
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 145, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código 
Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para instituir o sistema eleitoral majoritário nas eleições 
para as câmaras municipais nos municípios com mais 
de 200 mil eleitores. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de maio de 1965, Código Eleitoral, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 84-A: 

“Art. 84-A. Nos municípios com mais de 200 mil eleitores a eleição para a 
Câmara Municipal dar-se-á pelo sistema majoritário, mediante o voto uninominal. 

§ 1º Serão constituídos tantos distritos quantas vagas houver na respectiva 
câmara municipal. 

§ 2º Cada partido ou coligação poderá lançar um único candidato em cada 
distrito. 

§ 3º Os distritos serão constituídos nos termos de lei, obedecidos os 
princípios da contigüidade e igualdade do voto, e observados os termos de 
regulamento expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 4º A diferença numérica entre o contingente eleitoral dos distritos será 
inferior a dez por cento.” 
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Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 47. .......................................................... 

........................................................................ 

§ 7º Nas eleições para vereador das cidades com mais de 200 mil eleitores, é 
assegurada a participação de todos os candidatos no horário eleitoral, nos termos de 
regulamentação, respeitada a autonomia dos partidos e observado, quanto à 
distribuição partidária, o disposto no § 2º deste artigo.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema eleitoral brasileiro, quanto à forma de eleição dos deputados 
federais, está disposto no art. 45 da Constituição. Esse sistema se aplica às eleições dos 
deputados estaduais e distritais, por expressa determinação constitucional (§ 1º do art. 27 
e § 3º do art. 32, CF). 

A Constituição, entretanto, é omissa quanto ao sistema eleitoral aplicado às 
eleições para vereador, sendo a matéria objeto de disciplina mediante lei ordinária, o 
Código Eleitoral. Essa situação jurídica favorece a mudança do sistema eleitoral, nessa 
hipótese, uma vez que não é necessária a aprovação de proposta de emenda à 
Constituição para promover a mudança respectiva. 

Entendemos que o sistema eleitoral majoritário pode e deve ser aplicado, 
como regra, às eleições para os cargos legislativos, à exceção, evidentemente do cargo 
de Senador. As eleições para vereador, nas hipóteses referidas na presente proposta, 
constituem, por sua importância, uma excelente oportunidade para aplicar esse sistema. 

E compreendemos, sobretudo, que se faz necessária certa dose de 
experimentação democrática, para que a população brasileira viva a experiência de um 
sistema eleitoral diverso, para que adiante possa adotá-lo de modo permanente em outros 
pleitos legislativos.  

Solicitamos aos eminentes pares a atenção a esta proposição e o apoio 
imprescindível à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2011 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

 Institui o Código Eleitoral. 

................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

................................................................................... 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e Câmaras 
Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta lei. 

................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 

................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo. 

 § 1º A propaganda será feita: 
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 I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 
horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 
doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 
vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 
(um terço);  

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas 
e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
2/3 (dois terços); 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  
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b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 
doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

 V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);  

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);  

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 
trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso anterior. 
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§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios : 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3o  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 
se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 
segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

................................................................................... 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 07/04/2011. 
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